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SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICACÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO ELETRONICO 1/2021

Processo n° 0001.2021.CPL.PE.0001/2021.SETEQ. Objeto: Contratação de pessoa jurídica
para capacitar 220 (duzentos e vinte) alunos, visando a diminuição da desigualdade social,
com enfoque no impulso a inovação técnico-científica da atividade produtiva, comercial e
de consumo, incentivando a inclusão social de populações excluídas digitalmente ou com
precário acesso, neste caso, agricultores (as) de base familiar, nos municípios de
Pernambuco, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, Anexo I deste edital. Propostas até: 06/05/2021, às 09 horas (Horário de
Brasília). Disputa: 06/05/2021, às 09h30 horas (Horário de Brasília). Edital no end.
eletrônico: www.peintegrado.pe.gov.br.

Recife, 22 de abril de 2021.
MARTA ALVES FIGUEIRÕA DE ARAÚJO

Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO

ESTADO DO PIAUÍ - EMATER PI
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2019

Modalidade: Adesão a ata de registro de Preço - EMATER/PI. Fundamentação Legal: Art. 57,
§1°, II da Lei 8.666/93. Contratante: Instituto de Assistência técnica e Extensão rural do
Estado do Piauí - EMATER/PI; CNPJ 06.688.451/0001-40. Contratada: Mazuad Autolocadora
e logística LTDA; CNPJ 09.192.288/0001-18. Objeto: Alterar a cláusula segunda do contrato
n° 004/2019, ficando os prazos de vigência contratual para execução dos serviços
contratados prorrogados por 04 (quatro) meses até o dia 23 de agosto de 2021. Assinatura:
23/04/2021. Vigência: 23/08/2021. Signatário: Francisco Guedes Alcoforado Filho, pela
Contratante, Hagem Mazuad Neto, pela Contratada. Teresina, 23 de Abril de 2021.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ
RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 6/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, torna público a todos os
interessados que na licitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº 006/2021, que tem por
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE BOA HORA/PI - ÁREA 5.772,00 M², CONVÊNIO Nº
000495/2020 - SICONV 900838/2020, realizada abertura da sessão de licitação na data do
dia 07/04/2021 para a realização de credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01
e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) para análise da
COPEL/IDEPI. Após resultado da Habilitação no DOE nº 73 de 13/04/2021 e DOU Nº 70 DE
15/04/21 e manifestação da empresa através de recurso administrativo, solicitando a
COPEL/IDEPI revisão dos motivos da sua inabilitação, a COPEL/IDEPI, passa através deste
extrato publicar a sua decisão:

I -Encontram-se Habilitadas as Empresas:
1) THECON ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 22.214.604/0001-73,

Teresina (PI), 22 de abril de 2021.
LASTHÊNIA FONTENELLE S. DE A. FREITAS

Presidente de Licitação - IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2021

Objeto: Registro de preços de veículos (1camionete 4x4 diesel mín. 160cv
administrativo). A Diretora do DELIC/CELIC, no uso de suas atribuições, torna pública a
retificação do Edital em epígrafe (cuja abertura foi publicada na Seção 3, pg. 156 do Diário
Oficial da União, do dia 23.02.2021) a qual encontra-se disponível nos sites
www.celic.rs.gov.br e www.compras.rs.gov.br. Reagenda-se a sessão do Pregão Eletrônico,
processo administrativo 21/1300-0000186-7, para o dia 06 de maio de 2021, às 09
horas.

Porto Alegre/RS, 23 de abril de 2021.
LIÉGE PASCOTINI DRESCH

Diretora do DELIC/CELIC/SPGG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/2021

OBJETO: Utensílios e materiais descartáveis p/copa/cozinha. Abertura dia
07/05/2021, às 09h. Processo Administrativo 19/1500-0015964-2. Os dados necessários da
referida licitação estão disponíveis nos sites www.compras.rs.gov.br e
www.celic.rs.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICO 9107/2021
OBJETO: Contratação de instituição de curso superior para ministrar Curso de

Extensão em Gestão de Políticas e Programas de Saúde em ISTMIV-Aids e Hepatites Virais,
na modalidade de educação à distância semipresencial, para profissionais de saúde das
esferas públicas municipais e estadual do RGSul. Abertura dia 07/05/2021, às 09h. Processo
Administrativo 20/2000-0047590-6. Os dados necessários da referida licitação estão
disponíveis nos sites www.compras.rs.gov.br e www.celic.rs.gov.br.

Porto Alegre/RS, 23 de abril de 2021.
MARINA FASSINI DACROCE
Subsecretária CELIC/SPGG

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

(Caráter emergencial - Art. 24, IV, e 26, § u., incs. II e III, da Lei 8666/93).
CHAMAMENTO PÚBLICO - CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº.

0 4 8 / 2 0 2 1 / C E L / S U P E L / R O.
Processo Eletrônico - SEI: 0036.103717/2021-38.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Instalação de

Tapume em Chapa Galvanizada no Centro de Medicina Tropical de Rondônia (CEMETRON),
no município de Porto Velho, em caráter emergencial.

PRAZO PARA RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS: ATÉ 28/04/2021, ÀS 10H00MIN - (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

Os documentos de habilitação, proposta de preços e planilhas devem atender
a todas as exigências do Termo de Referência, Solicitação de Materiais ou Serviços - SAMS
e do Quadro estimativo de Preços, todos anexos integrantes deste aviso.

A apresentação da proposta não vincula à contratação por parte da
Administração.

As especificações técnicas do objeto, o quantitativo para aquisição, se houver
nos autos, foram elaborados sob responsabilidade da Secretaria demandante.

Solicita-se atenção às exigências contidas no Termo de Referência para fins de
formalização da proposta de preço a ser apresentada.

Tendo em vista o Decreto Estadual 24.887, de 23/03/2020, que declara Estado
de Calamidade Pública em todo o território do Estado de Rondônia, os documentos de
habilitação e proposta deverão ser enviados exclusivamente via correio eletrônico, e-mail:
celsupelchamamentos@gmail.com até a data e horário estipulados na forma prevista neste
aviso. O licitante receberá resposta ao e-mail enviado confirmando o recebimento. A
licitante deverá informar, no corpo do e-mail, ao menos o número do Chamamento o qual
pretende participar.

As propostas, planilhas bem como toda documentação de habilitação exigida no
Termo de Referência serão encaminhadas à Unidade demandante, para fins de exame de
conformidade e aceitação e demais atos relativos a contratação. Disponibilidade do Termo
de Referência e SAMS e/ou consulta na integra: www.rondonia.ro.gov.br/supel. Maiores
informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão prestados pela
Comissão Especial de Licitações - CEL, na Superintendência Estadual de Compras e
Licitações através do e-mail celsupelchamamentos@gmail.com ou pelo Telefone: (0XX69)
3212-9269.

SAMARA ROCHA DO NASCIMENTO
Presidente Substituta - CEL/SUPEL

AVISO DE LICITAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 096/2021/CEL/SUPEL/RO. Processo Eletrônico - SEI: 0054.297263/2020-
58.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Higienização e Limpeza Hospitalar e assemelhada, Laboratorial e Ambulatorial -
Higienização, Conservação, Desinfecção de Superfícies e Mobiliários e Recolhimento dos
Resíduos do Grupo "D", para atender as necessidades da unidade de saúde HOSPITAL DE
CAMPANHA ZONA LESTE, de forma contínua, conforme características e parâmetros
técnicos e operacionais a serem descritos no termo de referência, de acordo com as
normas legais vigente, tendo em vista o enfrentamento ao COVID-19, pelo período de 3
(três) meses, conforme previsto na Lei nº 13.979/2020. A Superintendência Estadual de
Licitações - SUPEL, por meio do Pregoeiro nomeado na Portaria nº 20/2021/SUPEL-CI,
publicada no DOE do dia 02.02.2021, torna público aos interessados e em especial às
empresas que retiraram o instrumento convocatório, que o certame em epígrafe, fica
AGENDADO para o dia 30/04/2021 às 10h00min (HORÁRIO DE BRASILIA). Endereço
Eletrônico: www.comprasnet.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das
07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da
SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras
informações através do telefone: (0XX) 69.3212-9269.

SAMARA ROCHA DO NASCIMENTO
Presidente Substituta - CEL/SUPEL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP

R E T I F I C AÇ ÃO

No Aviso de Licitação, publicado na página 187, Seção 3, do Diário Oficial da
União, do dia 23/04/2021. Onde se lê: download a partir de 19/04/2021... Recebimento
das ...00:00h do dia 12/05/2021, até as 09:00h do dia 13/05/2021 no site da Sabesp. As
09:01hs do dia 13/05/2021 será dado inicio a sessão; Leia- se: download a partir de
23/04/2021... Recebimento das ...00:00h do dia 14/05/2021, até as 09:00h do dia
17/05/2021 no site da Sabesp. As 09:01hs do dia 17/05/2021 será dado inicio a sessão

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DECISÃO - Processo nº: 0002047-42.2018.8.26.0704
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Obrigação de Fazer / Não

Fazer. Exeqüente: VISCOFAN DO BRASIL SOC. COMERCIAL E IND. LTDA. Executado:
FÁBIO VASCONCELOS. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Monica Lima Pereira. Vistos. 1. Na forma
do artigo 513 §2º, inciso II, intime-se o executado, por carta, para que, no prazo de
15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, acrescido de custas, se houver. 2. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 3. Não ocorrendo pagamento
voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez
por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 4. Ademais, não
efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de
nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto
aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio
recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas
por cada diligência a ser efetuada. Intime-se. Por estar em lugar incerto e não sabido.
São Paulo, 18 de abril de 2018. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Monica Lima Pereira

São Paulo, 18 de abril de 2018.
DR(A). MONICA LIMA PEREIRA

Juiz(a) de Direito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DECISÃO - Processo nº: 0002047-42.2018.8.26.0704
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Obrigação de Fazer / Não

Fazer. Exeqüente: VISCOFAN DO BRASIL SOC. COMERCIAL E IND. LTDA. Executado:
FÁBIO VASCONCELOS. Juiz(a) de Direito: Dr(a). Monica Lima Pereira. Vistos. 1. Fls. 09:
razão assiste a I. Defensoria Pública quanto a citação do executado ter sido realizada
por edital nos autos principais, de forma que reconsidero a decisão de fls. 08 para
constar o seguinte teor: " Na forma do artigo 513 §2º, inciso IV, intime-se o
executado, por edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado
no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
2. Para isso, providencie o autor/exequente a confecção da minuta do edital. 3.
Cumprido o item 2., providencie a Serventia o cálculo do valor de recolhimento da taxa
de publicação do DJE - Diário de Justiça Eletrônico, nos termos do Provimento nº
1668/09. 4. Após a disponibilização do edital no site do Tribunal, intime-se o
interessado para recolher e comprovar o recolhimento da taxa de publicação do DJE
(cód. 435-9) bem como a publicação em jornal de grande circulação, nos termos do
artigo 257 do CPC. 5. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. 6. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523
do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários
de advogado de dez por cento. 7. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no
prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a
parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à
disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no
art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.
Para conferir o original, acesse o site
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